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 “Floresta 2050 
— Futuro + Verde” 
O novo enquadramento 
estratégico para a política 
florestal portuguesa
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Foi aprovada e publicada a Resolução n.º 174/2025, confirmando a implementação 

do Plano de Intervenção para a Floresta – Floresta 2050, Futuro + Verde. Este plano 

é um instrumento de política florestal que estabelece uma visão integrada até 2050, 

alinhada com prioridades económicas, climáticas e territoriais.

A floresta portuguesa é um dos ativos estratégicos mais valiosos do País, 

desempenhando um papel central na economia, no equilíbrio ambiental 

e na coesão territorial. Contudo, enfrenta constrangimentos estruturais e 

conjunturais significativos, tais como os incêndios rurais, as pragas e doenças 

florestais, a proliferação de espécies invasoras, as alterações climáticas, a 

fragmentação da propriedade e a necessidade de uma gestão mais eficiente, 

que exigem uma resposta estruturada e determinada.

Pretende-se com este plano potenciar o valor económico, ambiental e social da 

floresta, através da maximização do rendimento dos proprietários, do incentivo 

à gestão florestal sustentável e do aumento da eficiência produtiva.

Por outro lado, é objetivo promover uma gestão administrativa acessível e 

eficiente, eliminando entraves burocráticos e facilitando o acesso a serviços, 

ferramentas e incentivos que apoiem os agentes do setor florestal.

A garantia da segurança e a sustentabilidade dos territórios são também 

bandeiras do referido Plano. Podemos mesmo afirmar que se pretende garantir 

a sustentabilidade económica, ambiental e social.

Com 19 medidas estruturantes, 150 ações e um envelope financeiro estimado 

em 6.500 milhões de euros, o Plano pretende modernizar o setor florestal e 
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